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FORÇA-TAREFA DE MAIRIPORÃ ATUOU NO 
COMBATE AO INCÊNDIO NO PARQUE JUQUERY
Defesa Civil, Guarda Civil e Secretaria do Meio Ambiente trabalharam em conjunto na operação

No domingo (22), o Parque Es-
tadual do Juquery foi atingi-
do por um incêndio de gran-
de escala, causado pela queda 

de um balão. E para ajudar no combate 
ao fogo, 10 profissionais da cidade de 
Mairiporã montaram uma força-tarefa 
para colaborar com outros combaten-
tes que estiveram na linha de frente da 
calamidade.

Estima-se que as chamas tenham 
consumido 80% da área da vegetação. 
O helicóptero da Polícia Militar esteve 
atuando em conjunto com os bombei-
ros, brigadistas, defesa civil, secretaria 
municipal do meio ambiente e voluntá-
rios de diversas regiões.

O parque está localizado entre os 
municípios de Caieiras e Franco da Ro-
cha, além de fazer divisa com Mairipo-
rã, tem uma área de quase 2 mil hec-
tares, equivalente a 20 milhões de 
metros quadrados. A unidade de con-
servação preserva o último fragmen-
to de cerrado da região metropolita-
na de São Paulo e abriga animais como 
cachorro-do-mato, veado-campeiro, 
seriema e jaguatiricas, além de espé-
cies de árvores como angico, copaíba e 
cambará.
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Soltar balões é crime previsto 
na lei de crimes ambientais, 
artigo 42 da lei 9.605, de fe-
vereiro de 1998, criada com 

o objetivo de proteger as florestas e 
vegetações, bem como evitar riscos 
para a vida humana, dos animais ou 
plantas. 

A legislação deixa bem claro que, 
fabricar, vender, transportar ou sol-
tar balões que possam provocar 
incêndios nas florestas e demais 
formas de vegetação, em áreas ur-
banas ou qualquer tipo de assenta-
mento humano, é passível de pena 
prevista de 1 a 3 anos de detenção 
e multa ou ambas as penas cumula-
tivamente. 

O perigo imposto pelos balões às 
aeronaves não é citado na lei, mas 
o Código Penal prevê em seu artigo 
261, detenção de seis meses a dois 
anos para quem expuser a perigo 
embarcação ou aeronave, ou prati-
car qualquer ato tendente a impedir 
ou dificultar navegação marítima, 
fluvial ou aérea.

Caso saiba ou veja alguém prati-
cando esse tipo de crime ligue pa-
ra o 190 ou na Ouvidoria do mu-
nicípio através do telefone (11) 
4419-8027 (WhatsApp). É possível 
enviar foto e vídeo da denúncia via 
WhatsApp ou no email: ouvidoria@
mairipora.sp.gov.br. Ajude a prote-
ger nossas matas.

Bolsa-trabalho está 
com inscrições abertas
Programa social do Governo Estadual auxilia 

população em situação de vulnerabilidade social

Estão abertas as inscrições 
para o programa social ‘Bol-
sa-Trabalho’, que tem por 
objetivo ofertar uma bolsa-

-auxílio à pessoa que se encontra 
em situação de vulnerabilidade 
social, através de uma ocupação 
e qualificação profissional. As ins-
crições são gratuitas, através do 
site, e vão até o dia 30 de agosto.

O Bolsa-Trabalho é uma ação 
do Governo do Estado de São Pau-
lo e um dos eixos existentes den-
tro do ‘Bolsa do Povo’, programa 
de assistência social e transfe-
rência de renda criado por meio da 
lei 17.372, de maio de 2021, para 
combater a pobreza e a fome nes-
se período de pandemia, atenden-
do mais de 500 mil pessoas com 
investimentos de 1 bilhão de reais.

Os participantes que preen-
cherem os requisitos e tiverem a 
inscrição aceita pelo programa, 
prestarão serviços nos órgãos pú-

blicos, conforme direcionamento 
municipal, além disso, realizarão 
curso de qualificação profissional 
e receberão mensalmente a bolsa-
-auxílio de R$ 535,00 durante os 5 
meses de programa.

O Bolsa-Trabalho é uma inicia-
tiva do Governo do Estado em par-
ceria com os municípios que solici-
tam o mesmo. Caso não encontre 
seu município na lista durante a 
inscrição, fique atento às próxi-
mas implantações para acompa-
nhar a adesão do seu Município.

Para participar é necessário ser 
maior de 18 anos, estar desempre-
gado, não ser beneficiário do INSS 
ou do Seguro Desemprego e morar 
no estado de SP há pelo menos 2 
anos. O requerente precisa preen-
cher questionário pessoal, social e 
anexar cópias digitalizadas de do-
cumentos como o RG, CPF, com-
provante de endereço e uma foto 
3x4.

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria da Fazenda, informa que no 
último dia 26 de agosto de 2021 foram encaminhados via Correios os carnês referentes 
à Taxa de Licença para Funcionamento, a qual poderá ser pago em três parcelas conse-
cutivas, fixando os vencimentos para os dias 20 de setembro, 20 de outubro  e 22 de no-
vembro de 2021, bem como os carnês referentes ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza que poderá ser pago em duas parcelas consecutivas, fixando para os dias 10 de 
setembro e 20 de outubro de 2021 como data para o pagamento da primeira e segunda 
parcela respectivamente.
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TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

PARTIDOS POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 25 de agosto de 2021

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 24 a 25 de agosto de 2021, 
em atendimento a determinação legal.
ESPECIFICAÇÕES ARRECADADO

cota-parte royalties - comp.fin.p/prod.petr7990/89 R$ 190.183,08

cota-parte royalties cota municipal lei 9478/97 R$ 11.171,64

cota-parte do fundo especial do petroleo - fep R$ 93.680,42

fns - implem de politicas para a rede cegonha R$ 1.533,06

emenda parlamentar 202190890002 - junior bozzella R$ 1.000.000,00

emenda parlamentar 202141260003 - katia sastre R$ 250.000,00

TOTAL R$ 1.546.568,20

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de 
consideração e respeito.

CAROLINE CHAMA DOS SANTOS
DIRETORA DE FINANÇAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002881-59.2018.8.26.0338
Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
Requerido: José Coelho da Silva e outros

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1002881-59.2018.8.26.0338

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA 
AOKI DE ANDRADE MARIA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos requeridos JOSÉ COELHO DA SILVA, Brasileiro, RG 29.831.212-8, CPF 488.739.934-
00, VANESSA CESARIO ANTUNES, Brasileira, RG 40.044.398-3, CPF 316.398.708-73, atualmente 
em lugar incerto ou não sabido, bem como dos demais ocupantes eventualmente existentes no lo-
cal (CPC, art. 554, p. 1º e 2º), que lhe foi proposta uma AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO 
DE POSSE por parte de PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, alegando em síntese: que, atra-
vés do Termo de Antecipação de Posse de Área Institucional e de Doação Por Benfeitorias, firmado em 
04/11/1997 entre a autora e SOCIEDADE CONDE DE IMÓVEIS LTDA., detém a posse da Área Institu-
cional, localizada no Loteamento Portal dos Manacás, bairro de Terra Preta, nesta Cidade e Comarca, 
totalizando a
área de 25.242,68 m² inserido em área maior de Matrícula de nº 13.480 do CRI local. Aduz que ins-
talou a Escola Municipal João Puga Dias, conhecida também como Fazendinha, entretanto, no ano de 
2014, o Município recebeu mandados de citação e intimação proveniente dos autos da Ação de Usu-
capião movida por Maycon Campos Souza e outro, proc. nº 0004984-03.2011.8.26.0338, que trami-
tava perante a 2ª Vara Judicial desta Comarca, sob a alegação de exercício da posse por mais de 30 
anos, cuja demanda foi obviamente contestada, em virtude de tratar-se de área cujo posse é exercida 
pelo Município autor. Informam que os autores da referida ação de usucapião, cientes da contestação 
ofertada pelo Município, desistiram da demanda, porém, após vistoria realizada no local, foi verificada a 
ocupação irregular das casas identificadas como de números 01 e 02, sendo os ocupantes notificados 
para desocupação voluntária, o que não ocorreu. Requereu a procedência da demanda para reintegrar 
a autora na posse da área institucional. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi de-
terminada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mairiporã, aos 11 de agosto de 2021.

DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA
Juíza Titular de Direito

Assinatura Digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
AN

IE
LA

 A
OK

I D
E 

AN
DR

AD
E 

M
AR

IA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

08
/2

02
1 

às
 1

3:
25

 .
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

ci
aD

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
28

81
-5

9.
20

18
.8

.2
6.

03
38

 e
 c

ód
ig

o 
80

4C
4F

5.

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação de MARLENE GRAUS ALCÂNTARA LOGULLO

A Sra. Roberta Costa Pereira da Silva, Presidente da Comissão para apuração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar da Prefeitura Municipal de Mairiporã, Estado de São Paulo, na forma da Lei 
etc...,

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa, em especial a 
MARLENE GRAUS ALCÂNTARA LOGULLO, brasileira, auxiliar de desenvolvimento infantil, inscrita no CPF/MF sob nº 
033.780.448-61, que se processa perante a Prefeitura Municipal de Mairiporã, o processo administrativo disciplinar 
nº 2628/2021 (ap. 12748/2020), para apuração da conduta da referida servidora, devendo comparecer para tratar 
de assunto do seu interesse. E constando dos autos que a servidora não foi localizada para citação pessoal nos en-
dereços constantes de seus assentamentos, bem como em demais pesquisas realizadas, se encontrando em lugar 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, pelo que fica a mesma citada a apresentar defesa no prazo de dez 
dias, sob pena de revelia e confissão, hipótese em que ser-lhe-á nomeado curador especial. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na 
forma da lei. Lido e passado nesta cidade, em 24 de agosto de 2021. 

ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA
Presidente da Comissão para apuração de Processo Administrativo Disciplinar

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

COMUNICADO IMPORTANTE

Comunicamos que o RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO (PROVA DE VIDA) 2021 dos Aposentados e Pen-
sionistas do IPREMA será realizado no período compreendido entre 15 DE SETEMBRO a 15 DE NOVEMBRO, de se-
gunda-feira a sexta-feira das 08hs ás 17hs, na Rua Coronel Fagundes, nº 180 Centro - Mairiporã/SP.

Apresentar DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR IDADE

Ato de Concessão nº 709, de 25 de agosto de 2021, beneficiária SUELI RODRIGUES DE ARAUJO – Processo nº 
70/2021.

 Maria Angélica Pereira Suzi Maria Rodrigues Muller
 Diretor Presidente Diretor Administrativo/Financeiro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 8.293 de 20 de março de 2017, 
expede os seguintes atos decisórios: 
Ato decisório nº. 090/2021 
WALKIRIA DE ANDRADE ULIANA, R.G 42.922.050-9, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal, 
lotado na E.M. Marilha Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro,  Mairiporã - SP e PEB I – Ensino Fundamental  lotado na  
EMEF Fernando Gracioso, Bairro Jardim Russo, Perus - SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 26 de agosto de 2021
                                                                              

Marcia Aparecida Bernardes
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PLANEJAMENTO URBANO

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento 
Urbano notifica os beneficiários abaixo listados para comparecer URGENTE na Secretaria de Habitação, situado na 
Alameda Dona Sinharinha Passarella, nº 217 – Cidade Jardim, das 08:30 às 16:30 horas, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir desta publicação, para tratativas referentes ao Programa Minha Casa, Minha Vida – Empreendi-
mento Canaã. 

Beneficiário(a)  CPF

Antonia Santana Ribeiro Bezerra 169. XXX.XXX.XX
Marcos Ranielli do Nascimento Oliveira 366. XXX.XXX.XX
Maria Claudete da Luz 183. XXX. XXX.XX

Jeferson Donizete da Silva 063.XXX.XXX.XX
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Diógenes Calastro 116.XXX.XXX.XX
Cintia Aparecida Campos 305.XXX.XXX.XX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Prezado Senhor,
Tem esta a finalidade de CONVOCAR o servidor DONIZETTI DE LIMA, registro funcional nº 3732, lotado no cargo de 
Atendente de Fisioterapia, para comparecimento junto à Central de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá nº 
535 - Centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização do vínculo funcional.

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

CENTRAL DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais estabelecidas 
no edital 01/2020.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
LUCAS LEONEL DE ALMEIDA MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 23º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais estabelecidas 
no edital 01/2021.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
GIOVANA GRANDA BROGINE MÉDIO ENSINO MÉDIO - VAGA MANHÃ 4º

JÚLIA MUNERATO VIEIRA MÉDIO ENSINO MÉDIO - VAGA MANHÃ 5º
LARISSA OLIVEIRA DE ANDRADE SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 10º
PRISCILA SALVADOR PEPPE SUPERIOR DIREITO 18º
ANA RAQUEL BATISTA DE URZEDA ALVES SUPERIOR DIREITO 21º
ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA CABRAL SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 26º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais do edital do 
certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
FIRMINO XAVIER DA SILVA FILLHO MONITOR SOCIAL 9º
JANAINA ADAMOLI MONITOR SOCIAL 10º
ELISAMA TORRES DA SILVA MONITOR SOCIAL 11º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

Eu, CAROLINE CASSIMIRO DE PAULA, pelo presente instrumento, na qualidade de APROVADA no cargo de PEB I 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021, classificado(a) em 19º lugar, afirmo na forma da Lei 
que, DESISTO da vaga por direito.
A desistência refere-se a vaga temporária, sendo resguardado o direito e a ordem de classificação no Concurso 
Público nº 02/2018, para o cargo de PEB I – Educação Infantil, para preenchimento de cargo efetivo, durante o seu 

prazo de validade.

Mairiporã, 25 de agosto de 2021

CAROLINE CASSIMIRO DE PAULA

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

Eu, RENATA PAULA DA SILVA, pelo presente instrumento, na qualidade de APROVADA no cargo de PEB I EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, do PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021, classificado(a) em 18º lugar, afirmo na forma da Lei que, 
DESISTO da vaga por direito.
A desistência refere-se a vaga temporária, sendo resguardado o direito e a ordem de classificação no Concurso 
Público nº 02/2018, para o cargo de PEB I – Educação Infantil, para preenchimento de cargo efetivo, durante o seu 
prazo de validade.

Mairiporã, 25 de agosto de 2021

Renata Paula da Silva

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2020

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2020, a comparecer(em) na Central de Gestão de 
Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi-
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
CAUA ARRUDA ALBINO MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 25º
HELENA BEATRIZ FELICIANO CLEMENTE MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 26º
ENZO ANTONIO IMPALA DE SOUZA MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 27º
GUILHERME BARBOSA CASTILHO MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 28º
RIQUELME DE ALMEIDA SANTOS SUPERIOR EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1º
JULIANA MARI LOPES SUPERIOR EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 2º
ELAINE CRISTINA SANTANA BARROSO SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 2º
EVANI CRISTINA TELES RODRIGUES SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 3º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2021

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2021, a comparecer(em) na Central de Gestão de 
Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi-
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
ARTHUR NEVES DA SILVA MÉDIO ENSINO MÉDIO - VAGA MANHÃ 7º
RAIRA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA MÉDIO ENSINO MÉDIO - VAGA MANHÃ 8º
RAUL SANTIAGO DA GUIRRE SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 11º

ANGELITA ANA DO NASCIMENTO SUPERIOR DIREITO 23º

EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS SUPERIOR DIREITO 24º
DIANA AMORIM DA SILVA SUPERIOR NUTRIÇÃO 2º
FRANCISCO FERNANDO LEMOS SILVA SUPERIOR NUTRIÇÃO 3º

RENATA MORAES MELO SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 27º
D4Sign 556c4d1d-a771-49f3-8ee8-77c688d0c0c2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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VALERIA ARARUNA DOS SANTOS SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 1º
CAMILA BITENCOURT DE CARVALHO SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 2º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Re-
cursos Humanos, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital su-
pracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
ALEX SANDRO DOS SANTOS AJUDANTE GERAL 51º

 
Mairiporã, 27 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 01/2019, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Re-
cursos Humanos, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital su-
pracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
CAMILA LIMA DA SILVA MONITOR SOCIAL 13º
STEFANY RODRIGUES DE MENDONÇA MONITOR SOCIAL 14º
THAIS MARTINS SILVA MONITOR SOCIAL 15º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2021

Diante de sua aprovação no Concurso Público de PEB I – Educação Infantil, objeto do Edital nº 02/2018, conforme 
quadro abaixo, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) a comparecer na Central de Gestão de Pessoas, sito, à Alameda 
Tibiriçá, nº 535, Vila Nova, neste Município, até o dia 25/08/2021, no período das 08:30 às 16:30h, para manifes-
tar interesse quanto à contratação temporária, pelo período de até 06 (seis) meses, nos termos da Lei Municipal nº 
3.993, de 22 de janeiro de 2021, cuja hipótese enquadra-se do permissivo legal (art. 8º, inciso IV da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020).
Salientamos que o não comparecimento acarretará em desistência da vaga temporária, sendo resguardado o direito 
e a ordem de classificação no Concurso Público nº 02/2018, para o cargo de PEB I – Educação Infantil, em caso de 
eventual futura convocação para preenchimento de cargo efetivo, durante o seu prazo de validade.
Do mesmo modo, na hipótese de aceitação e contratação temporária de Vossa Senhoria, pelo prazo ajustado, findo 
o qual ocorrerá à extinção do vínculo, será resguardado o direito e a ordem de classificação no Concurso Público nº 
02/2018 – PEB I - Educação Infantil em caso de eventual futura convocação para preenchimento de cargo efetivo, 
durante o seu prazo de vigência.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ALINE COQUEIRO RODRIGUES PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 20º
FAIANE RIBEIRO DOS REIS COSTA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 21º

Mairiporã, 27 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário adjunto de Administração

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.058, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Institui o Programa de Recuperação Fiscal no Município de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Mairiporã, destinado a possibilitar, nas con-
dições estabelecidas nesta Lei, o pagamento de qualquer débito, de qualquer origem, com fatos geradores ocorridos 
até o dia 31 de dezembro de 2020 inscritos ou não em Dívida Ativa, parcelados ou não.
§ 1º O programa em apreço consiste na redução de juros e multas moratórias incidentes sobre quaisquer débitos 
fiscais provenientes de qualquer natureza, devidamente atualizados monetariamente, desde que pagos na forma e 
condições desta lei.
§ 2º Para débitos objeto de ação de execução fiscal em que se verifiquem penhoras em favor do Município de Mairi-
porã, estas penhoras só serão levantadas com a quitação total do débito.
§ 3º Os débitos sob discussão judicial e recursos pendentes de apreciação judicial, inclusive por meios de embar-
gos à execução fiscal poderão ser objeto do parcelamento previsto nesta lei, com renúncia do direito sobre o qual se 
fundam os autos respectivos.

Art. 2º Estão excluídos deste parcelamento:
I – débitos relativos a multas por infração de trânsito; e
II – débitos relativos a quantias recebidas indevidamente do erário, nos termos da Lei nº 2.609, de 29 de agosto de 
2006, com as alterações promovidas pela Lei nº 2.720, de 19 de novembro de 2007, e demais constantes de leis 
especiais.

Art. 3º As condições de pagamento previstas, que o contribuinte deverá optar no momento de sua solicitação de in-
clusão no programa, são:
I – de cem por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento à vista;
II – de noventa por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até doze par-
celas;
III – de oitenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até vinte e qua-
tro parcelas;
IV – de setenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até trinta e 
seis parcelas;
V – de sessenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até quaren-
ta e oito parcelas;
VI – de cinquenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até sessen-
ta parcelas; ou
VII – de trinta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até setenta e 
duas parcelas.
§ 1º O vencimento da primeira parcela dar-se-á até o primeiro dia útil subsequente ao momento de solicitação de in-
clusão no programa e opção de forma de pagamento.
§ 2º O valor da parcela não poderá ser inferior ao adotado no IPTU do exercício em que for requerido o parcelamento.

Art. 4º O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, até o dia 23 de dezembro de 2021, mediante re-
querimento ao setor competente da administração e pagamento da primeira parcela.

Art. 5º A opção pelo programa sujeita o contribuinte ao pagamento regular das parcelas do débito.
§ 1º Para que seja deferido o parcelamento o devedor deverá, ao requerê-lo, assinar termo de acordo no qual con-
fesse o total do débito.
§ 2º O contribuinte poderá incluir no novo parcelamento eventuais saldos de parcelamentos em andamento, quer es-
tejam em dia ou não.
§ 3º Caso o débito se encontre em ação especial ou execução judicial, somente será deferido o parcelamento e sua 
respectiva redução de multas e juros, conforme sua opção, com a inclusão das respectivas custas, encargos e ho-
norários advocatícios.
§ 4º O atraso de mais de três parcelas acarretará a automática exclusão do programa, tornando-se exigível o montan-
te devido, com os acréscimos legais previstos na legislação municipal à época dos respectivos fatos geradores, com 
a consequente cobrança judicial, protesto extrajudicial e inscrição em órgãos de proteção ao crédito, prosseguindo-
-se a execução fiscal eventualmente sobrestada em razão do parcelamento, pela diferença.
§ 5° A exclusão do programa de recuperação em decorrência do inadimplemento por três meses consecutivos, im-
plicará na impossibilidade de participação de futuro programa de recuperação fiscal, ou seja, uma vez excluído do 
presente Refis, este ato terá caráter definitivo.
§ 6º O valor referente às parcelas pagas até a ocorrência de uma das hipóteses do § 4º do art. 5º será abatido, ob-
servada a regra contida no art. 163 do Código Tributário Nacional.

Art. 6º O contribuinte será excluído do parcelamento especial de que trata esta lei, por meio de ato da Procuradoria 
do Contencioso Tributário, caso ocorra uma das seguintes hipóteses:
I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta lei;
II - falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica; ou
III - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão, ou aquela que incorporar parte do patri-
mônio permanecer estabelecida no Município de Mairiporã e assumir, solidariamente com a cindida, as obrigações 
do parcelamento.

Art. 7º Não serão restituídas, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à vigência des-
ta lei.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 26 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização
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 EDISON PAVÃO JUNIOR ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
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DECRETO Nº 9.288, 16 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional no valor de R$ 1.371.613,79 (um milhão, trezentos e se-
tenta e um mil, seiscentos e treze reais e setenta e nove centavos), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.371.613,79 (um milhão, 
trezentos e setenta e um mil, seiscentos e treze reais e setenta e nove centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO Nº 9.289, 16 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional no valor de R$ 190.678,22 (cento e noventa mil, seiscentos 
e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 190.678,22 (cento e no-
venta mil, seiscentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

 
 
 
 
 
 

ANEXO  
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          190.678,22 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          190.678,22 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|           190.678,22  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          190.678,22 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 9.290, 16 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 780.566,56 (setecentos e oi-
tenta mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme programação constante do Ane-
xo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 780.566,56 
(setecentos e oitenta mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), constantes do Anexo II 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
ANEXO  

 
ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           72.268,57 | 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.497,78 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.084,48 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.285,69 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           23.970,08 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.839,32 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.313,64 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              495,06 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.579,66 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.285,34 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.355,11 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.934,04 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.896,06 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              275,51 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03915 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.142,88 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           38.835,50 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.358,40 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              896,16 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              704,89 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           67.759,60 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           17.024,02 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              663,29 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.606,21 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.350,61 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.290,03 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.837,93 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.146,63 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.185,60 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.785,90 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            4.126,17 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           44.137,82 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           40.062,04 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04341 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.419,90 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              409,14 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          183.447,47 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04371 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              867,63 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04373 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.697,59 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.312,17 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 05378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           27.288,67 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 05487 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           43.129,97 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          780.566,56 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03727 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.607,47 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              424,81 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.866,31 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           34.938,09 | 
| 02.02.02| 3.1.91.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03759 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |               39,34 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03763 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.055,46 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           89.356,98 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03784 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.701,77 | 
| 02.02.04| 3.1.91.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03786 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              206,78 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           16.728,10 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03806 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.046,86 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.309,47 | 
| 02.03.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03809 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.158,78 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |               52,78 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03874 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              347,54 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.622,65 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03900 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              992,38 | 
| 02.06.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03917 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.253,31 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            2.508,96 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              850,33 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.963,34 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            8.515,77 | 
| 02.15.01| 3.1.91.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04079 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.545,90 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          124.492,56 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.085,23 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           30.387,21 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.398,85 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04146 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.119,60 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            1.165,22 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           29.518,94 | 
| 02.08.04| 3.1.91.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04219 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              969,73 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           26.038,51 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04245 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.248,64 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.546,54 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.270,79 | 
| 02.08.05| 3.1.91.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04257 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.297,18 | 
| 02.16.03| 3.1.91.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04297 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.260,99 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.830,06 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.667,68 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              785,86 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.460,95 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04383 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              420,19 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04386 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.521,67 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05003 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          130.630,40 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05006 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           16.519,40 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 05118 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            2.281,75 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 05119 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            5.572,57 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 05120 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           17.881,02 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.528,32 | 
| 02.09.07| 3.1.91.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 05416 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              573,52 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          780.566,56 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
 
 

ANEXO  
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          454.075,68 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           89.969,98 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2186| 01  | 03852 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           34.584,64 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03914 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          167.763,57 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          163.524,22 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2118| 01  | 04286 | PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO       |           41.641,48 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          237.689,69 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 05121 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           27.974,17 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05161 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |          154.390,36 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.371.613,79 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.371.613,79  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.371.613,79 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 
ANEXO  

 
ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           72.268,57 | 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.497,78 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.084,48 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.285,69 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           23.970,08 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.839,32 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.313,64 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              495,06 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.579,66 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.285,34 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.355,11 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.934,04 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.896,06 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              275,51 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03915 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.142,88 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           38.835,50 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.358,40 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              896,16 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              704,89 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           67.759,60 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           17.024,02 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              663,29 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.606,21 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.350,61 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.290,03 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.837,93 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.146,63 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.185,60 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.785,90 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            4.126,17 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           44.137,82 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           40.062,04 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04341 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.419,90 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              409,14 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          183.447,47 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04371 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              867,63 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04373 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.697,59 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.312,17 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 05378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           27.288,67 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 05487 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           43.129,97 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          780.566,56 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03727 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.607,47 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              424,81 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.866,31 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           34.938,09 | 
| 02.02.02| 3.1.91.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03759 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |               39,34 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03763 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.055,46 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           89.356,98 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03784 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.701,77 | 
| 02.02.04| 3.1.91.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03786 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              206,78 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           16.728,10 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03806 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.046,86 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.309,47 | 
| 02.03.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03809 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.158,78 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |               52,78 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03874 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              347,54 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.622,65 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03900 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              992,38 | 
| 02.06.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03917 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.253,31 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            2.508,96 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              850,33 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.963,34 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            8.515,77 | 
| 02.15.01| 3.1.91.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04079 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.545,90 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          124.492,56 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.085,23 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           30.387,21 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.398,85 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04146 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.119,60 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            1.165,22 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           29.518,94 | 
| 02.08.04| 3.1.91.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04219 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              969,73 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           26.038,51 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04245 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.248,64 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.546,54 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.270,79 | 
| 02.08.05| 3.1.91.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04257 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.297,18 | 
| 02.16.03| 3.1.91.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04297 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.260,99 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.830,06 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.667,68 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              785,86 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.460,95 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04383 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              420,19 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04386 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.521,67 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05003 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          130.630,40 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05006 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           16.519,40 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 05118 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            2.281,75 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 05119 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            5.572,57 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 05120 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           17.881,02 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.528,32 | 
| 02.09.07| 3.1.91.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 05416 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              573,52 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          780.566,56 | 
                                                                                                              --------------------- 

ATOS OFICIAIS
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ANEXO  

 
ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           72.268,57 | 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03709 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.497,78 | 
| 02.12.01| 3.1.91.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03712 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.084,48 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.285,69 | 
| 02.09.01| 3.1.91.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03715 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           23.970,08 | 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03725 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.839,32 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.313,64 | 
| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03754 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              495,06 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.579,66 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03801 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.285,34 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03823 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.355,11 | 
| 02.04.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03825 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.934,04 | 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03867 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.896,06 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              275,51 | 
| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03915 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.142,88 | 
| 02.09.06| 3.1.90.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03921 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           38.835,50 | 
| 02.09.06| 3.1.91.00.00| 12 122 2006 - 2083| 01  | 03927 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.358,40 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03936 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              896,16 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              704,89 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           67.759,60 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03964 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           17.024,02 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              663,29 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.606,21 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03987 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            7.350,61 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.290,03 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04071 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.837,93 | 
| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04073 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.146,63 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.185,60 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04145 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.785,90 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            4.126,17 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04254 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           44.137,82 | 
| 02.16.03| 3.1.90.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04291 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           40.062,04 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04341 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            9.419,90 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04362 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              409,14 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04370 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          183.447,47 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04371 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              867,63 | 
| 02.09.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 04373 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.697,59 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.312,17 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 02  | 05378 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           27.288,67 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 05487 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           43.129,97 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          780.566,56 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03727 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.607,47 | 
| 02.02.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03730 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              424,81 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03750 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.866,31 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           34.938,09 | 
| 02.02.02| 3.1.91.00.00| 06 181 7002 - 2183| 01  | 03759 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |               39,34 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03763 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.055,46 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           89.356,98 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03784 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.701,77 | 
| 02.02.04| 3.1.91.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03786 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              206,78 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03805 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           16.728,10 | 
| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03806 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.046,86 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03807 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.309,47 | 
| 02.03.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03809 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.158,78 | 
| 02.04.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03827 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |               52,78 | 
| 02.12.03| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2141| 01  | 03874 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              347,54 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03898 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           17.622,65 | 
| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03900 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              992,38 | 
| 02.06.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03917 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.253,31 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            2.508,96 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03970 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              850,33 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           33.963,34 | 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03991 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            8.515,77 | 
| 02.15.01| 3.1.91.00.00| 04 122 6004 - 2154| 01  | 04079 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.545,90 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04086 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          124.492,56 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.085,23 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           30.387,21 | 
| 02.11.01| 3.1.91.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04131 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            1.398,85 | 
| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 10 305 1003 - 2024| 01  | 04146 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.119,60 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04156 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            1.165,22 | 
| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04213 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           29.518,94 | 
| 02.08.04| 3.1.91.00.00| 10 303 1004 - 2035| 01  | 04219 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              969,73 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04243 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           26.038,51 | 
| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04245 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.248,64 | 
| 02.16.01| 3.1.91.00.00| 06 122 8002 - 2202| 01  | 04247 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            4.546,54 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04253 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.270,79 | 
| 02.08.05| 3.1.91.00.00| 10 301 1005 - 2042| 01  | 04257 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.297,18 | 
| 02.16.03| 3.1.91.00.00| 06 181 8004 - 2210| 01  | 04297 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.260,99 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04339 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           30.830,06 | 
| 02.05.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 04345 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           20.667,68 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              785,86 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            3.460,95 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04383 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              420,19 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04386 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.521,67 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05003 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          130.630,40 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 05006 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           16.519,40 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 05118 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            2.281,75 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 05119 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |            5.572,57 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 05120 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           17.881,02 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            6.528,32 | 
| 02.09.07| 3.1.91.00.00| 13 392 3005 - 2098| 01  | 05416 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              573,52 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          780.566,56 | 
                                                                                                              --------------------- 

DECRETO Nº 9.291, 16 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional no valor de R$ 2.550.000,00 (dois milhões e quinhentos e 
cinquenta mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.550.000,00 (dois mi-
lhões e quinhentos e cinquenta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO  
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 02  | 05511 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |        1.000.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 02  | 05512 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          250.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 02  | 05513 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          300.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1022| 05  | 05515 | OBRAS DE IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA URBANA    |        1.000.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        2.550.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.550.000,00  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.550.000,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

DECRETO Nº 9.292, 16 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso II do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.692.003,14 (um milhão, 
seiscentos e noventa e dois mil, três reais e quatorze centavos), conforme programação constante do Anexo I des-
te Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – operação de crédito, nos termos do art. 43, § 1º, inciso IV da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.692.003,14 (um 
milhão, seiscentos e noventa e dois mil, três reais e quatorze centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
 
 

 
 

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 07  | 05514 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |        1.692.003,14 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.692.003,14 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                 0,00  |              0,00 |              0,00 |        1.692.003,14 |               0,00   |        1.692.003,14 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 

 

DECRETO Nº 9.293, 16 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 35.488,15 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 35.488,15 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.116,00 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           11.067,09 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            1.164,14 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.860,00 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.674,67 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.577,17 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |                0,01 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            1.028,99 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05161 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |                0,02 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           35.488,15 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.488,13 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,02 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           35.488,15 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.1.90.00.00| 15 122 5001 - 2129| 01  | 03707 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 02  | 03757 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.02.04| 3.1.90.00.00| 06 182 8001 - 2200| 01  | 03783 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            5.116,00 | 
| 02.13.01| 3.1.91.00.00| 16 122 5006 - 2144| 01  | 03904 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03963 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |           11.067,09 | 
| 02.14.01| 3.1.91.00.00| 18 541 6001 - 2149| 01  | 03968 | GSTAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS   |            1.164,14 | 
| 02.10.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03969 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            2.860,00 | 
| 02.10.01| 3.1.91.00.00| 04 122 3003 - 2090| 01  | 03972 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.674,67 | 
| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 27 812 3004 - 2092| 01  | 03994 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           12.577,17 | 
| 02.08.02| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04093 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 244 4002 - 2106| 01  | 04127 | GESTAO DOS VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |                0,01 | 
| 02.11.01| 3.1.90.00.00| 08 243 4002 - 2109| 01  | 04154 | ADMINISTRADOR DO CONSELHO TUTELAR                |            1.028,99 | 
| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05161 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |                0,02 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 05379 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,01 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           35.488,15 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.1.90.00.00| 15 452 5004 - 2132| 01  | 03797 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           25.488,13 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 02  | 04380 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |                0,02 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           35.488,15 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

PODER LEGISLATIVO

CONVITE

A Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes, por sua presidente, torna pública a AUDIÊNCIA PÚBLICA 
que será realizada no dia 28 de agosto, sábado, às 14h, no Plenário “27 de Março” da Câmara Municipal, situada 
na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVIDA todos os segmentos 
representativos da sociedade civil, bem como a população, para participar da referida audiência, onde será discutido 
o Projeto de Lei nº 72/2021 que Dispõe sobre princípios e diretrizes para a elaboração e implementação das Po-
líticas Públicas pela Primeira Infância no Município de Mairiporã e dá outras providências.

Mairiporã, 11 de agosto de 2021

LEILA APARECIDA RAVÁZIO
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte

ATOS OFICIAIS
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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 039/2021. Processo nº 686/2021. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PONTO A PONTO DE PÃO COM MARGARINA E SANDUICHE DE 
MORTADELA PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS E DA SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ. A sessão será 
aberta às 09:00 horas do dia 13 de Setembro de 2021, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, 
situada no Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra 
poderá ser obtido a partir do dia 31/08/2021 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairi-
pora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

ATOS OFICIAIS
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